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DECRETO Nº 11.372, DE 02 DE MAIO DE 2023.

 

“Altera o art. 1º do Decreto Municipal nº 11053, de 16 de agosto de 2022 que
declara de utilidade pública para fins de desapropriação a parcela do imóvel
denominado como ‘Chapada ou Domingos Velho e Cachoeira’, localizado no
Município de Mariana/MG”.

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O art. 1º do Decreto Municipal nº 11.053/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, na forma do art. 5o

alínea “d” do Decreto Lei nº 3.365, de 21.06.1941, os direitos de posse sobre parte do terreno
denominado “Chapada ou Domingos Velho e Cachoeira”, medindo 9,2824 ha. (nove hectares,
vinte e oito centiares e vinte e quatro ares)  ou 92.284 me perímetros de 1.290,40 m.
localizado no Município de Mariana/MG, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se
no ponto PT_V_01 definido pelas coordenadas N: 7.748.106,508 m e E: 667.349,326 m,
deste segue até o ponto PT_V_02  definido pelas coordenadas N: 7.748.106,219  m e E:
667.352,129 m, com azimute de 95°53'12" e distância de 2,82 deste segue até o ponto
PT_V_03 definido pelas coordenadas N: 7.748.106,484 m e E: 667.354,406 m, com azimute
de  83°21'42"  e  distância  de  2,29  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_04  definido  pelas
coordenadas  N:  7.748.106,194  m e  E:  667.357,209 m, com azimute  de  95°54'25" e
distância  de  2,82  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_05  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.106,075 m e E: 667.360,146 m, com azimute de 92°19'13" e distância de 2,94 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_06  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.105,796  m  e  E:
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667.361,717 m, com azimute de 100°04'13" e distância de 1,60 deste segue até o ponto
PT_V_07 definido pelas coordenadas N: 7.748.105,266 m e E: 667.363,779 m, com azimute
de  104°24'53"  e  distância  de  2,13  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_08  definido  pelas
coordenadas  N:  7.748.104,744  m e  E:  667.367,225 m, com azimute  de  98°36'49" e
distância  de  3,49  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_09  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.104,204 m e E: 667.370,519 m, com azimute de 99°18'36" e distância de 3,34 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_10  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.103,131  m  e  E:
667.371,874 m, com azimute de 128°22'30" e distância de 1,73 deste segue até o ponto
PT_V_11 definido pelas coordenadas N: 7.748.102,012 m e E: 667.374,159 m, com azimute
de  116°05'30"  e  distância  de  2,54  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_12  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.100,402  m e E: 667.376,192 m, com azimute de 128°22'37" e
distância  de  2,59  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_13  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.099,392 m e E: 667.378,217 m, com azimute de 116°30'30" e distância de 2,26
deste segue até o ponto PT_V_14  definido pelas coordenadas N: 7.748.097,928  m e E:
667.380,066 m, com azimute de 128°22'17" e distância de 2,36 deste segue até o ponto
PT_V_15 definido pelas coordenadas N: 7.748.096,809 m e E: 667.381,080 m, com azimute
de  137°49'05"  e  distância  de  1,51  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_16  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.095,900  m e E: 667.381,628 m, com azimute de 148°54'57" e
distância  de  1,06  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_17  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.094,228 m e E: 667.382,441 m, com azimute de 154°04'08" e distância de 1,86
deste segue até o ponto PT_V_18  definido pelas coordenadas N: 7.748.092,672  m e E:
667.383,506 m, com azimute de 145°36'37" e distância de 1,89 deste segue até o ponto
PT_V_19 definido pelas coordenadas N: 7.748.091,446 m e E: 667.384,355 m, com azimute
de  145°17'51"  e  distância  de  1,49  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_20  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.089,752  m e E: 667.384,994 m, com azimute de 159°19'58" e
distância  de  1,81  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_21  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.088,146 m e E: 667.385,623 m, com azimute de 158°36'43" e distância de 1,72
deste segue até o ponto PT_V_22  definido pelas coordenadas N: 7.748.086,869  m e E:
667.386,037 m, com azimute de 162°02'15" e distância de 1,34 deste segue até o ponto
PT_V_23 definido pelas coordenadas N: 7.748.085,350 m e E: 667.386,655 m, com azimute
de  157°51'40"  e  distância  de  1,64  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_24  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.083,570  m e E: 667.387,304 m, com azimute de 159°58'04" e
distância  de  1,89  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_25  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.081,769 m e E: 667.387,779 m, com azimute de 165°13'30" e distância de 1,86
deste segue até o ponto PT_V_26  definido pelas coordenadas N: 7.748.079,861  m e E:
667.388,089 m, com azimute de 170°46'18" e distância de 1,93 deste segue até o ponto
PT_V_27 definido pelas coordenadas N: 7.748.078,640 m e E: 667.388,231 m, com azimute
de  173°21'59"  e  distância  de  1,23  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_28  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.075,937  m e E: 667.388,546 m, com azimute de 173°21'10" e
distância  de  2,72  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_29  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.074,019 m e E: 667.388,769 m, com azimute de 173°22'05" e distância de 1,93
deste segue até o ponto PT_V_30  definido pelas coordenadas N: 7.748.071,151  m e E:
667.389,191 m, com azimute de 171°37'46" e distância de 2,90 deste segue até o ponto
PT_V_31 definido pelas coordenadas N: 7.748.068,972 m e E: 667.389,445 m, com azimute
de  173°21'04"  e  distância  de  2,19  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_32  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.066,463  m e E: 667.389,913 m, com azimute de 169°26'03" e
distância  de  2,55  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_33  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.062,497 m e E: 667.391,524 m, com azimute de 157°53'34" e distância de 4,28
deste segue até o ponto PT_V_34  definido pelas coordenadas N: 7.748.060,542  m e E:
667.392,193 m, com azimute de 161°06'33" e distância de 2,07 deste segue até o ponto
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PT_V_35 definido pelas coordenadas N: 7.748.055,074 m e E: 667.392,298 m, com azimute
de  178°54'00"  e  distância  de  5,47  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_36  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.052,862  m e E: 667.392,290 m, com azimute de 180°12'26" e
distância  de  2,21  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_37  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.051,272 m e E: 667.392,298 m, com azimute de 179°42'42" e distância de 1,59
deste segue até o ponto PT_V_38  definido pelas coordenadas N: 7.748.047,594  m e E:
667.391,842 m, com azimute de 187°04'03" e distância de 3,71 deste segue até o ponto
PT_V_39 definido pelas coordenadas N: 7.748.044,634 m e E: 667.391,479 m, com azimute
de  186°59'30"  e  distância  de  2,98  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_40  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.042,315  m e E: 667.391,306 m, com azimute de 184°15'59" e
distância  de  2,33  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_41  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.036,611 m e E: 667.390,909 m, com azimute de 183°58'53" e distância de 5,72
deste segue até o ponto PT_V_42  definido pelas coordenadas N: 7.748.034,041  m e E:
667.390,855 m, com azimute de 181°12'13" e distância de 2,57 deste segue até o ponto
PT_V_43 definido pelas coordenadas N: 7.748.032,014 m e E: 667.390,913 m, com azimute
de  178°21'40"  e  distância  de  2,03  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_44  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.026,786  m e E: 667.390,814 m, com azimute de 181°05'05" e
distância  de  5,23  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_45  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.024,236 m e E: 667.390,934 m, com azimute de 177°18'21" e distância de 2,55
deste segue até o ponto PT_V_46  definido pelas coordenadas N: 7.748.022,199  m e E:
667.390,906 m, com azimute de 180°47'15" e distância de 2,04 deste segue até o ponto
PT_V_47 definido pelas coordenadas N: 7.748.019,998 m e E: 667.390,985 m, com azimute
de  177°56'40"  e  distância  de  2,20  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_48  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.017,546  m e E: 667.391,182 m, com azimute de 175°24'24" e
distância  de  2,46  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_49  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.013,533 m e E: 667.391,649 m, com azimute de 173°21'44" e distância de 4,04
deste segue até o ponto PT_V_50  definido pelas coordenadas N: 7.748.011,003  m e E:
667.391,943 m, com azimute de 173°22'18" e distância de 2,55 deste segue até o ponto
PT_V_51 definido pelas coordenadas N: 7.748.009,454 m e E: 667.392,300 m, com azimute
de  167°01'18"  e  distância  de  1,59  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_52  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.008,001  m e E: 667.392,735 m, com azimute de 163°20'00" e
distância  de  1,52  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_53  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.006,384 m e E: 667.393,276 m, com azimute de 161°30'05" e distância de 1,71
deste segue até o ponto PT_V_54  definido pelas coordenadas N: 7.748.005,009  m e E:
667.393,613 m, com azimute de 166°13'44" e distância de 1,42 deste segue até o ponto
PT_V_55 definido pelas coordenadas N: 7.748.003,439 m e E: 667.393,796 m, com azimute
de  173°21'06"  e  distância  de  1,58  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_56  definido  pelas
coordenadas N: 7.748.001,781  m e E: 667.393,989 m, com azimute de 173°21'37" e
distância  de  1,67  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_57  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.000,365 m e E: 667.393,977 m, com azimute de 180°29'08" e distância de 1,42
deste segue até o ponto PT_V_58  definido pelas coordenadas N: 7.747.998,775  m e E:
667.393,985 m, com azimute de 179°42'42" e distância de 1,59 deste segue até o ponto
PT_V_59 definido pelas coordenadas N: 7.747.995,363 m e E: 667.394,293 m, com azimute
de  174°50'31"  e  distância  de  3,43  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_60  definido  pelas
coordenadas N: 7.747.989,299  m e E: 667.393,850 m, com azimute de 184°10'42" e
distância  de  6,08  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_61  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.987,991 m e E: 667.394,002 m, com azimute de 173°22'17" e distância de 1,32
deste segue até o ponto PT_V_62  definido pelas coordenadas N: 7.747.985,148  m e E:
667.393,890 m, com azimute de 182°15'22" e distância de 2,85 deste segue até o ponto
PT_V_63 definido pelas coordenadas N: 7.747.982,676 m e E: 667.393,913 m, com azimute
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de  179°28'01"  e  distância  de  2,47  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_64  definido  pelas
coordenadas N: 7.747.979,777  m e E: 667.394,073 m, com azimute de 176°50'27" e
distância  de  2,90  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_65  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.976,549 m e E: 667.394,449 m, com azimute de 173°21'22" e distância de 3,25
deste segue até o ponto PT_V_66  definido pelas coordenadas N: 7.747.973,522  m e E:
667.394,271 m, com azimute de 183°21'55" e distância de 3,03 deste segue até o ponto
PT_V_67 definido pelas coordenadas N: 7.747.970,727 m e E: 667.393,800 m, com azimute
de  189°33'55"  e  distância  de  2,83  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_68  definido  pelas
coordenadas N: 7.747.967,666  m e E: 667.392,565 m, com azimute de 201°58'20" e
distância  de  3,30  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_69  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.964,604 m e E: 667.391,330 m, com azimute de 201°57'57" e distância de 3,30
deste segue até o ponto PT_V_70  definido pelas coordenadas N: 7.747.961,943  m e E:
667.390,490 m, com azimute de 197°31'10" e distância de 2,79 deste segue até o ponto
PT_V_71 definido pelas coordenadas N: 7.747.959,573 m e E: 667.389,881 m, com azimute
de  194°24'40"  e  distância  de  2,45  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_72  definido  pelas
coordenadas N: 7.747.957,029  m e E: 667.389,293 m, com azimute de 193°00'52" e
distância  de  2,61  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_73  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.955,449 m e E: 667.389,389 m, com azimute de 176°31'23" e distância de 1,58
deste segue até o ponto PT_V_74  definido pelas coordenadas N: 7.747.954,315  m e E:
667.389,521 m, com azimute de 173°21'38" e distância de 1,14 deste segue até o ponto
PT_V_75 definido pelas coordenadas N: 7.747.952,832 m e E: 667.389,693 m, com azimute
de  173°23'04"  e  distância  de  1,49  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_76  definido  pelas
coordenadas N: 7.747.951,524  m e E: 667.389,845 m, com azimute de 173°22'17" e
distância  de  1,32  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_77  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.950,215 m e E: 667.389,998 m, com azimute de 173°20'00" e distância de 1,32
deste segue até o ponto PT_V_78  definido pelas coordenadas N: 7.747.948,450  m e E:
667.390,026 m, com azimute de 179°05'28" e distância de 1,77 deste segue até o ponto
PT_V_79 definido pelas coordenadas N: 7.747.947,054 m e E: 667.390,189 m, com azimute
de  173°20'25"  e  distância  de  1,41  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_80  definido  pelas
coordenadas N: 7.747.945,833  m e E: 667.390,331 m, com azimute de 173°21'59" e
distância  de  1,23  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_81  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.944,289 m e E: 667.389,980 m, com azimute de 192°48'27" e distância de 1,58
deste segue até o ponto PT_V_82  definido pelas coordenadas N: 7.747.943,387  m e E:
667.389,820 m, com azimute de 190°03'31" e distância de 0,92 deste segue até o ponto
PT_V_83 definido pelas coordenadas N: 7.747.941,668 m e E: 667.389,489 m, com azimute
de  190°53'57"  e  distância  de  1,75  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_84  definido  pelas
coordenadas N: 7.747.940,232  m e E: 667.389,302 m, com azimute de 187°25'10" e
distância  de  1,45  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_85  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.938,078 m e E: 667.389,023 m, com azimute de 187°22'49" e distância de 2,17
deste segue até o ponto PT_V_86  definido pelas coordenadas N: 7.747.936,154  m e E:
667.388,451 m, com azimute de 196°33'25" e distância de 2,01 deste segue até o ponto
PT_V_87 definido pelas coordenadas N: 7.747.934,067 m e E: 667.387,986 m, com azimute
de  192°33'39"  e  distância  de  2,14  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_88  definido  pelas
coordenadas N: 7.747.932,969  m e E: 667.387,672 m, com azimute de 195°57'33" e
distância  de  1,14  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_89  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.931,016 m e E: 667.386,838 m, com azimute de 203°07'27" e distância de 2,12
deste segue até o ponto PT_V_90  definido pelas coordenadas N: 7.747.929,016  m e E:
667.386,364 m, com azimute de 193°19'59" e distância de 2,06 deste segue até o ponto
PT_V_91 definido pelas coordenadas N: 7.747.927,180 m e E: 667.385,782 m, com azimute
de  197°35'18"  e  distância  de  1,93  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_92  definido  pelas
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coordenadas N: 7.747.925,323  m e E: 667.385,025 m, com azimute de 202°10'41" e
distância  de  2,01  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_93  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.922,729 m e E: 667.384,001 m, com azimute de 201°32'31" e distância de 2,79
deste segue até o ponto PT_V_94  definido pelas coordenadas N: 7.747.919,672  m e E:
667.383,561 m, com azimute de 188°11'26" e distância de 3,09 deste segue até o ponto
PT_V_95 definido pelas coordenadas N: 7.747.918,312 m e E: 667.383,277 m, com azimute
de  191°47'43"  e  distância  de  1,39  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_96  definido  pelas
coordenadas N: 7.747.915,614  m e E: 667.382,883 m, com azimute de 188°18'30" e
distância  de  2,73  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_97  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.913,527 m e E: 667.382,419 m, com azimute de 192°32'05" e distância de 2,14
deste segue até o ponto PT_V_98  definido pelas coordenadas N: 7.747.911,188  m e E:
667.382,072 m, com azimute de 188°26'19" e distância de 2,36 deste segue até o ponto
PT_V_99 definido pelas coordenadas N: 7.747.908,510 m e E: 667.381,853 m, com azimute
de  184°40'30"  e  distância  de  2,69 deste  segue  até  o  ponto  PT_V_100  definido  pelas
coordenadas N: 7.747.905,134  m e E: 667.381,716 m, com azimute de 182°19'26" e
distância  de  3,38  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_101  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.902,154 m e E: 667.381,178 m, com azimute de 190°14'02" e distância de 3,03
deste segue até o ponto PT_V_102 definido pelas coordenadas N: 7.747.899,882 m e E:
667.380,647 m, com azimute de 193°09'17" e distância de 2,33 deste segue até o ponto
PT_V_103  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.898,123  m e  E:  667.379,967 m, com
azimute de 201°08'08" e distância de 1,89 deste segue até o ponto PT_V_104 definido pelas
coordenadas N: 7.747.895,283  m e E: 667.378,353 m, com azimute de 209°36'36" e
distância  de  3,27  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_105  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.889,755 m e E: 667.376,432 m, com azimute de 199°09'45" e distância de 5,85
deste segue até o ponto PT_V_106 definido pelas coordenadas N: 7.747.888,355 m e E:
667.375,799 m, com azimute de 204°19'47" e distância de 1,54 deste segue até o ponto
PT_V_107  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.886,673  m e  E:  667.375,022 m, com
azimute de 204°47'40" e distância de 1,85 deste segue até o ponto PT_V_108 definido pelas
coordenadas N: 7.747.884,525  m e E: 667.374,034 m, com azimute de 204°42'02" e
distância  de  2,36  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_109  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.882,802 m e E: 667.372,909 m, com azimute de 213°08'30" e distância de 2,06
deste segue até o ponto PT_V_110 definido pelas coordenadas N: 7.747.881,782 m e E:
667.372,497 m, com azimute de 201°59'41" e distância de 1,10 deste segue até o ponto
PT_V_111  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.879,520  m e  E:  667.372,053 m, com
azimute de 191°06'19" e distância de 2,31 deste segue até o ponto PT_V_112 definido pelas
coordenadas N: 7.747.877,017  m e E: 667.371,813 m, com azimute de 185°28'37" e
distância  de  2,51  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_113  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.874,114 m e E: 667.371,179 m, com azimute de 192°19'11" e distância de 2,97
deste segue até o ponto PT_V_114 definido pelas coordenadas N: 7.747.872,036 m e E:
667.370,802 m, com azimute de 190°16'59" e distância de 2,11 deste segue até o ponto
PT_V_115  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.869,768  m e  E:  667.371,065 m, com
azimute de 173°23'08" e distância de 2,28 deste segue até o ponto PT_V_116 definido pelas
coordenadas N: 7.747.865,427  m e E: 667.371,747 m, com azimute de 171°04'17" e
distância  de  4,39  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_117  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.862,743 m e E: 667.372,236 m, com azimute de 169°40'28" e distância de 2,73
deste segue até o ponto PT_V_118 definido pelas coordenadas N: 7.747.860,881 m e E:
667.372,188 m, com azimute de 181°28'36" e distância de 1,86 deste segue até o ponto
PT_V_119  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.858,854  m e  E:  667.372,247 m, com
azimute de 178°19'58" e distância de 2,03 deste segue até o ponto PT_V_120 definido pelas
coordenadas N: 7.747.857,049  m e E: 667.371,926 m, com azimute de 190°05'02" e
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distância  de  1,83  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_121  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.854,253 m e E: 667.371,456 m, com azimute de 189°32'31" e distância de 2,84
deste segue até o ponto PT_V_122 definido pelas coordenadas N: 7.747.851,975 m e E:
667.371,632 m, com azimute de 175°34'55" e distância de 2,28 deste segue até o ponto
PT_V_123  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.850,308  m e  E:  667.371,738 m, com
azimute de 176°21'42" e distância de 1,67 deste segue até o ponto PT_V_124 definido pelas
coordenadas N: 7.747.849,174  m e E: 667.371,870 m, com azimute de 173°21'38" e
distância  de  1,14  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_125  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.846,798 m e E: 667.371,970 m, com azimute de 177°35'24" e distância de 2,38
deste segue até o ponto PT_V_126 definido pelas coordenadas N: 7.747.844,197 m e E:
667.371,653 m, com azimute de 186°56'55" e distância de 2,62 deste segue até o ponto
PT_V_127  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.843,023  m e  E:  667.371,436 m, com
azimute de 190°28'20" e distância de 1,19 deste segue até o ponto PT_V_128 definido pelas
coordenadas N: 7.747.841,684  m e E: 667.371,327 m, com azimute de 184°39'14" e
distância  de  1,34  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_129  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.839,375 m e E: 667.371,242 m, com azimute de 182°06'30" e distância de 2,31
deste segue até o ponto PT_V_130 definido pelas coordenadas N: 7.747.837,805 m e E:
667.371,424 m, com azimute de 173°23'15" e distância de 1,58 deste segue até o ponto
PT_V_131  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.834,957  m e  E:  667.372,021 m, com
azimute de 168°09'40" e distância de 2,91 deste segue até o ponto PT_V_132 definido pelas
coordenadas N: 7.747.833,253  m e E: 667.372,573 m, com azimute de 162°03'02" e
distância  de  1,79  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_133  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.830,200 m e E: 667.372,928 m, com azimute de 173°22'03" e distância de 3,07
deste segue até o ponto PT_V_134 definido pelas coordenadas N: 7.747.826,798 m e E:
667.373,324 m, com azimute de 173°21'38" e distância de 3,42 deste segue até o ponto
PT_V_135  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.824,017  m e  E:  667.373,736 m, com
azimute de 171°34'23" e distância de 2,81 deste segue até o ponto PT_V_136 definido pelas
coordenadas N: 7.747.821,876  m e E: 667.374,339 m, com azimute de 164°16'14" e
distância  de  2,22  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_137  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.819,911 m e E: 667.374,921 m, com azimute de 163°30'06" e distância de 2,05
deste segue até o ponto PT_V_138 definido pelas coordenadas N: 7.747.817,935 m e E:
667.375,416 m, com azimute de 165°56'11" e distância de 2,04 deste segue até o ponto
PT_V_139  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.815,076  m e  E:  667.375,925 m, com
azimute de 169°54'19" e distância de 2,90 deste segue até o ponto PT_V_140 definido pelas
coordenadas N: 7.747.811,792  m e E: 667.376,573 m, com azimute de 168°50'16" e
distância  de  3,35  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_141  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.807,209 m e E: 667.377,460 m, com azimute de 169°02'47" e distância de 4,67
deste segue até o ponto PT_V_142 definido pelas coordenadas N: 7.747.805,049 m e E:
667.377,888 m, com azimute de 168°47'32" e distância de 2,20 deste segue até o ponto
PT_V_143  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.801,124  m e  E:  667.378,344 m, com
azimute de 173°22'23" e distância de 3,95 deste segue até o ponto PT_V_144 definido pelas
coordenadas N: 7.747.797,722  m e E: 667.378,740 m, com azimute de 173°21'38" e
distância  de  3,42  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_145  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.794,453 m e E: 667.378,767 m, com azimute de 179°31'36" e distância de 3,27
deste segue até o ponto PT_V_146 definido pelas coordenadas N: 7.747.790,944 m e E:
667.378,998 m, com azimute de 176°14'01" e distância de 3,52 deste segue até o ponto
PT_V_147  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.787,491  m e  E:  667.378,958 m, com
azimute de 180°39'49" e distância de 3,45 deste segue até o ponto PT_V_148 definido pelas
coordenadas N: 7.747.785,126  m e E: 667.379,145 m, com azimute de 175°28'45" e
distância  de  2,37  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_149  definido  pelas  coordenadas  N:



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2503

7

7.747.781,811 m e E: 667.379,530 m, com azimute de 173°22'32" e distância de 3,34
deste segue até o ponto PT_V_150 definido pelas coordenadas N: 7.747.779,194 m e E:
667.379,835 m, com azimute de 173°21'09" e distância de 2,63 deste segue até o ponto
PT_V_151  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.776,890  m e  E:  667.380,545 m, com
azimute de 162°52'22" e distância de 2,41 deste segue até o ponto PT_V_152 definido pelas
coordenadas N: 7.747.774,699  m e E: 667.380,711 m, com azimute de 175°40'02" e
distância  de  2,20  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_153  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.773,216 m e E: 667.380,884 m, com azimute de 173°20'46" e distância de 1,49
deste segue até o ponto PT_V_154 definido pelas coordenadas N: 7.747.771,082 m e E:
667.380,779 m, com azimute de 182°49'01" e distância de 2,14 deste segue até o ponto
PT_V_155  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.769,045  m e  E:  667.380,750 m, com
azimute de 180°48'56" e distância de 2,04 deste segue até o ponto PT_V_156 definido pelas
coordenadas N: 7.747.766,854  m e E: 667.380,917 m, com azimute de 175°38'29" e
distância  de  2,20  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_157  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.764,586 m e E: 667.381,181 m, com azimute de 173°21'38" e distância de 2,28
deste segue até o ponto PT_V_158 definido pelas coordenadas N: 7.747.762,231 m e E:
667.381,455 m, com azimute de 173°21'49" e distância de 2,37 deste segue até o ponto
PT_V_159  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.759,701  m e  E:  667.381,749 m, com
azimute de 173°22'18" e distância de 2,55 deste segue até o ponto PT_V_160 definido pelas
coordenadas N: 7.747.756,648  m e E: 667.382,104 m, com azimute de 173°22'03" e
distância  de  3,07  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_161  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.754,011 m e E: 667.382,234 m, com azimute de 177°10'40" e distância de 2,64
deste segue até o ponto PT_V_162 definido pelas coordenadas N: 7.747.751,296 m e E:
667.382,462 m, com azimute de 175°11'59" e distância de 2,72 deste segue até o ponto
PT_V_163  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.749,424  m e  E:  667.382,326 m, com
azimute de 184°09'19" e distância de 1,88 deste segue até o ponto PT_V_164 definido pelas
coordenadas N: 7.747.746,213  m e E: 667.382,081 m, com azimute de 184°21'48" e
distância  de  3,22  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_165  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.743,488 m e E: 667.382,221 m, com azimute de 177°03'32" e distância de 2,73
deste segue até o ponto PT_V_166 definido pelas coordenadas N: 7.747.744,031 m e E:
667.380,009 m, com azimute de 283°46'40" e distância de 2,28 deste segue até o ponto
PT_V_167  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.717,422  m e  E:  667.326,950 m, com
azimute de 243°21'59" e distância de 59,36 deste segue até o ponto PT_V_168 definido
pelas coordenadas N: 7.747.698,402 m e E: 667.230,607 m, com azimute de 258°49'57" e
distância  de  98,20  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_169  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.712,072 m e E: 667.166,973 m, com azimute de 282°07'28" e distância de 65,09
deste segue até o ponto PT_V_170 definido pelas coordenadas N: 7.747.717,422 m e E:
667.115,828 m, com azimute de 275°58'15" e distância de 51,42 deste segue até o ponto
PT_V_171  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.748,975  m e  E:  667.072,362 m, com
azimute de 305°58'34" e distância de 53,71 deste segue até o ponto PT_V_172 definido
pelas coordenadas N: 7.747.767,400 m e E: 667.053,926 m, com azimute de 314°59'01" e
distância  de  26,06  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_173  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.801,019 m e E: 667.030,688 m, com azimute de 325°20'50" e distância de 40,87
deste segue até o ponto PT_V_174 definido pelas coordenadas N: 7.747.855,878 m e E:
667.043,673 m, com azimute de 13°19'00" e distância de 56,38 deste segue até o ponto
PT_V_175  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.917,839  m e  E:  667.100,467 m, com
azimute de 42°30'31" e distância de 84,05 agora confrontando com GLEBA02; deste segue
até o ponto PT_V_176 definido pelas coordenadas N: 7.747.924,651 m e E: 667.109,410 m,
com azimute de 52°42'11" e distância de 11,24 deste segue até o ponto PT_V_177 definido
pelas coordenadas N: 7.747.926,665 m e E: 667.111,113 m, com azimute de 40°13'21" e
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distância  de  2,64  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_178  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.925,746 m e E: 667.112,449 m, com azimute de 124°32'31" e distância de 1,62
deste segue até o ponto PT_V_179 definido pelas coordenadas N: 7.747.924,160 m e E:
667.114,848 m, com azimute de 123°28'09" e distância de 2,88 deste segue até o ponto
PT_V_180  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.922,152  m e  E:  667.119,627 m, com
azimute de 112°47'27" e distância de 5,18 deste segue até o ponto PT_V_181 definido pelas
coordenadas N: 7.747.921,066  m e E: 667.122,318 m, com azimute de 111°58'39" e
distância  de  2,90  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_182  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.920,339 m e E: 667.125,084 m, com azimute de 104°43'34" e distância de 2,86
deste segue até o ponto PT_V_183 definido pelas coordenadas N: 7.747.920,066 m e E:
667.126,747 m, com azimute de 99°19'21" e distância de 1,69 deste segue até o ponto
PT_V_184  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.920,144  m e  E:  667.129,419 m, com
azimute de 88°19'41" e distância de 2,67 deste segue até o ponto PT_V_185 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.919,876  m e  E:  667.132,131 m, com azimute  de  95°38'37" e
distância  de  2,73  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_186  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.918,748 m e E: 667.141,471 m, com azimute de 96°53'11" e distância de 9,41 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_187  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.918,422  m  e  E:
667.142,674 m, com azimute de 105°09'45" e distância de 1,25 deste segue até o ponto
PT_V_188  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.917,633  m e  E:  667.145,913 m, com
azimute de 103°41'25" e distância de 3,33 deste segue até o ponto PT_V_189 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.917,516  m e  E:  667.147,909 m, com azimute  de  93°21'17" e
distância  de  2,00  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_190  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.917,099 m e E: 667.151,337 m, com azimute de 96°56'08" e distância de 3,45 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_191  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.916,954  m  e  E:
667.153,103 m, com azimute de 94°41'38" e distância de 1,77 deste segue até o ponto
PT_V_192  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.916,479  m e  E:  667.155,023 m, com
azimute de 103°53'45" e distância de 1,98 deste segue até o ponto PT_V_193 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.916,144  m e  E:  667.157,160 m, com azimute  de  98°54'33" e
distância  de  2,16  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_194  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.915,933 m e E: 667.158,350 m, com azimute de 100°03'17" e distância de 1,21
deste segue até o ponto PT_V_195 definido pelas coordenadas N: 7.747.915,802 m e E:
667.160,230 m, com azimute de 93°59'10" e distância de 1,88 deste segue até o ponto
PT_V_196  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.915,693  m e  E:  667.161,292 m, com
azimute de 95°51'36" e distância de 1,07 deste segue até o ponto PT_V_197 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.915,682  m e  E:  667.164,207 m, com azimute  de  90°12'58" e
distância  de  2,92  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_198  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.915,923 m e E: 667.166,278 m, com azimute de 83°21'45" e distância de 2,08 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_199  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.916,204  m  e  E:
667.168,693 m, com azimute de 83°21'47" e distância de 2,43 deste segue até o ponto
PT_V_200  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.916,830  m e  E:  667.171,068 m, com
azimute de 75°14'02" e distância de 2,46 deste segue até o ponto PT_V_201 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.917,673  m e  E:  667.173,301 m, com azimute  de  69°19'03" e
distância  de  2,39  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_202  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.918,617 m e E: 667.175,406 m, com azimute de 65°50'45" e distância de 2,31 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_203  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.919,366  m  e  E:
667.176,834 m, com azimute de 62°19'21" e distância de 1,61 deste segue até o ponto
PT_V_204  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.919,837  m e  E:  667.177,676 m, com
azimute de 60°46'41" e distância de 0,96 deste segue até o ponto PT_V_205 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.920,101  m e  E:  667.178,147 m, com azimute  de  60°43'44" e
distância  de  0,54  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_206  definido  pelas  coordenadas  N:
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7.747.921,580 m e E: 667.179,840 m, com azimute de 48°51'35" e distância de 2,25 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_207  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.922,864  m  e  E:
667.180,856 m, com azimute de 38°21'14" e distância de 1,64 deste segue até o ponto
PT_V_208  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.924,162  m e  E:  667.181,987 m, com
azimute de 41°04'01" e distância de 1,72 deste segue até o ponto PT_V_209 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.925,756  m e  E:  667.183,667 m, com azimute  de  46°30'17" e
distância  de  2,32  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_210  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.927,904 m e E: 667.186,098 m, com azimute de 48°32'12" e distância de 3,24 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_211  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.929,343  m  e  E:
667.187,446 m, com azimute de 43°07'48" e distância de 1,97 deste segue até o ponto
PT_V_212  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.930,693  m e  E:  667.189,037 m, com
azimute de 49°41'05" e distância de 2,09 deste segue até o ponto PT_V_213 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.935,532  m e  E:  667.192,554 m, com azimute  de  36°00'35" e
distância  de  5,98  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_214  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.937,878 m e E: 667.193,680 m, com azimute de 25°38'22" e distância de 2,60 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_215  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.940,723  m  e  E:
667.195,097 m, com azimute de 26°28'35" e distância de 3,18 deste segue até o ponto
PT_V_216  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.943,676  m e  E:  667.197,435 m, com
azimute de 38°22'12" e distância de 3,77 deste segue até o ponto PT_V_217 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.945,554  m e  E:  667.199,547 m, com azimute  de  48°21'23" e
distância  de  2,83  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_218  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.949,541 m e E: 667.203,745 m, com azimute de 46°28'36" e distância de 5,79 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_219  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.951,069  m  e  E:
667.204,850 m, com azimute de 35°52'24" e distância de 1,89 deste segue até o ponto
PT_V_220  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.952,623  m e  E:  667.206,184 m, com
azimute de 40°38'38" e distância de 2,05 deste segue até o ponto PT_V_221 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.954,367  m e  E:  667.207,147 m, com azimute  de  28°54'24" e
distância  de  1,99  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_222  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.956,713 m e E: 667.208,273 m, com azimute de 25°38'22" e distância de 2,60 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_223  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.959,343  m  e  E:
667.209,833 m, com azimute de 30°40'28" e distância de 3,06 deste segue até o ponto
PT_V_224  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.960,938  m e  E:  667.211,109 m, com
azimute de 38°39'35" e distância de 2,04 deste segue até o ponto PT_V_225 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.962,141  m e  E:  667.211,839 m, com azimute  de  31°15'00" e
distância  de  1,41  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_226  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.962,783 m e E: 667.212,347 m, com azimute de 38°21'14" e distância de 0,82 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_227  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.971,411  m  e  E:
667.219,938 m, com azimute de 41°20'30" e distância de 11,49 deste segue até o ponto
PT_V_228  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.974,244  m e  E:  667.221,733 m, com
azimute de 32°21'31" e distância de 3,35 deste segue até o ponto PT_V_229 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.976,128  m e  E:  667.222,888 m, com azimute  de  31°30'38" e
distância  de  2,21  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_230  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.978,288 m e E: 667.224,262 m, com azimute de 32°27'39" e distância de 2,56 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_231  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.981,542  m  e  E:
667.225,383 m, com azimute de 19°00'32" e distância de 3,44 deste segue até o ponto
PT_V_232  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.985,812  m e  E:  667.226,635 m, com
azimute de 16°20'30" e distância de 4,45 deste segue até o ponto PT_V_233 definido pelas
coordenadas  N:  7.747.989,219  m e  E:  667.227,989 m, com azimute  de  21°40'25" e
distância  de  3,67  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_234  definido  pelas  coordenadas  N:
7.747.991,126 m e E: 667.228,267 m, com azimute de 8°17'39" e distância de 1,93 deste
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segue  até  o  ponto  PT_V_235  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.993,170  m  e  E:
667.228,654 m, com azimute de 10°43'16" e distância de 2,08 deste segue até o ponto
PT_V_236  definido  pelas  coordenadas  N:  7.747.995,447  m e  E:  667.228,889 m, com
azimute de 5°53'33" e distância de 2,29 deste segue até o ponto PT_V_237 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.000,646  m  e  E:  667.229,534  m,  com  azimute  de  7°04'20"  e
distância  de  5,24  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_238  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.003,967 m e E: 667.230,147 m, com azimute de 10°27'29" e distância de 3,38 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_239  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.007,012  m  e  E:
667.230,543 m, com azimute de 7°24'35" e distância de 3,07 deste segue até o ponto
PT_V_240  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.010,631  m e  E:  667.230,496 m, com
azimute de 359°15'21" e distância de 3,62 deste segue até o ponto PT_V_241 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.013,539  m  e  E:  667.230,783  m,  com  azimute  de  5°38'11"  e
distância  de  2,92  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_242  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.019,151 m e E: 667.231,755 m, com azimute de 9°49'34" e distância de 5,70 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_243  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.022,936  m  e  E:
667.232,064 m, com azimute de 4°40'02" e distância de 3,80 deste segue até o ponto
PT_V_244  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.028,751  m e  E:  667.232,637 m, com
azimute de 5°37'40" e distância de 5,84 deste segue até o ponto PT_V_245 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.031,521  m  e  E:  667.232,815  m,  com  azimute  de  3°40'36"  e
distância  de  2,78  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_246  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.035,682 m e E: 667.234,205 m, com azimute de 18°28'20" e distância de 4,39 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_247  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.037,950  m  e  E:
667.235,441 m, com azimute de 28°35'21" e distância de 2,58 deste segue até o ponto
PT_V_248  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.039,573  m e  E:  667.236,502 m, com
azimute de 33°10'26" e distância de 1,94 deste segue até o ponto PT_V_249 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.041,050  m e  E:  667.238,455 m, com azimute  de  52°54'03" e
distância  de  2,45  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_250  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.041,664 m e E: 667.240,508 m, com azimute de 73°20'58" e distância de 2,14 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_251  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.042,054  m  e  E:
667.241,712 m, com azimute de 72°03'07" e distância de 1,27 deste segue até o ponto
PT_V_252  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.042,249  m e  E:  667.242,314 m, com
azimute de 72°03'07" e distância de 0,63 deste segue até o ponto PT_V_253 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.042,407  m e  E:  667.243,671 m, com azimute  de  83°21'32" e
distância  de  1,37  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_254  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.042,608 m e E: 667.245,397 m, com azimute de 83°21'27" e distância de 1,74 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_255  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.043,055  m  e  E:
667.247,095 m, com azimute de 75°15'05" e distância de 1,76 deste segue até o ponto
PT_V_256  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.043,445  m e  E:  667.248,299 m, com
azimute de 72°03'07" e distância de 1,27 deste segue até o ponto PT_V_257 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.043,632  m e  E:  667.249,902 m, com azimute  de  83°20'46" e
distância  de  1,61  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_258  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.043,638 m e E: 667.251,026 m, com azimute de 89°41'39" e distância de 1,12 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_259  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.043,876  m  e  E:
667.251,998 m, com azimute de 76°14'29" e distância de 1,00 deste segue até o ponto
PT_V_260  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.044,951  m e  E:  667.255,872 m, com
azimute de 74°29'28" e distância de 4,02 deste segue até o ponto PT_V_261 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.046,153  m e  E:  667.257,607 m, com azimute  de  55°17'09" e
distância  de  2,11  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_262  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.047,862 m e E: 667.259,407 m, com azimute de 46°29'08" e distância de 2,48 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_263  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.049,686  m  e  E:
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667.262,195 m, com azimute de 56°48'22" e distância de 3,33 deste segue até o ponto
PT_V_264  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.050,830  m e  E:  667.263,436 m, com
azimute de 47°19'44" e distância de 1,69 deste segue até o ponto PT_V_265 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.053,213  m e  E:  667.265,658 m, com azimute  de  42°59'52" e
distância  de  3,26  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_266  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.054,096 m e E: 667.266,805 m, com azimute de 52°24'35" e distância de 1,45 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_267  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.056,422  m  e  E:
667.268,534 m, com azimute de 36°37'29" e distância de 2,90 deste segue até o ponto
PT_V_268  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.057,842  m e  E:  667.269,994 m, com
azimute de 45°47'45" e distância de 2,04 deste segue até o ponto PT_V_269 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.059,863  m e  E:  667.271,258 m, com azimute  de  32°01'24" e
distância  de  2,38  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_270  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.062,834 m e E: 667.273,162 m, com azimute de 32°39'15" e distância de 3,53 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_271  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.065,407  m  e  E:
667.274,862 m, com azimute de 33°27'11" e distância de 3,08 deste segue até o ponto
PT_V_272  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.070,723  m e  E:  667.279,743 m, com
azimute de 42°33'26" e distância de 7,22 deste segue até o ponto PT_V_273 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.075,713  m e  E:  667.285,036 m, com azimute  de  46°41'16" e
distância  de  7,27  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_274  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.077,755 m e E: 667.287,547 m, com azimute de 50°52'52" e distância de 3,24 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_275  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.079,559  m  e  E:
667.289,087 m, com azimute de 40°29'10" e distância de 2,37 deste segue até o ponto
PT_V_276  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.081,818  m e  E:  667.291,324 m, com
azimute de 44°43'11" e distância de 3,18 deste segue até o ponto PT_V_277 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.085,541  m e  E:  667.295,390 m, com azimute  de  47°31'17" e
distância  de  5,51  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_278  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.086,980 m e E: 667.298,097 m, com azimute de 62°00'20" e distância de 3,07 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_279  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.088,985  m  e  E:
667.301,363 m, com azimute de 58°27'15" e distância de 3,83 deste segue até o ponto
PT_V_280  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.091,119  m e  E:  667.305,738 m, com
azimute de 63°59'54" e distância de 4,87 deste segue até o ponto PT_V_281 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.095,415  m e  E:  667.314,736 m, com azimute  de  64°28'42" e
distância  de  9,97  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_282  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.098,618 m e E: 667.321,862 m, com azimute de 65°47'49" e distância de 7,81 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_283  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.099,968  m  e  E:
667.324,854 m, com azimute de 65°42'54" e distância de 3,28 deste segue até o ponto
PT_V_284  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.100,484  m e  E:  667.326,640 m, com
azimute de 73°53'07" e distância de 1,86 deste segue até o ponto PT_V_285 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.101,508  m e  E:  667.328,829 m, com azimute  de  64°55'48" e
distância  de  2,42  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_286  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.101,854 m e E: 667.330,481 m, com azimute de 78°10'15" e distância de 1,69 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_287  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.102,896  m  e  E:
667.332,822 m, com azimute de 66°00'21" e distância de 2,56 deste segue até o ponto
PT_V_288  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.104,728  m e  E:  667.337,994 m, com
azimute de 70°29'42" e distância de 5,49 deste segue até o ponto PT_V_289 definido pelas
coordenadas  N:  7.748.105,208  m e  E:  667.339,476 m, com azimute  de  72°03'13" e
distância  de  1,56  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_290  definido  pelas  coordenadas  N:
7.748.105,918 m e E: 667.342,932 m, com azimute de 78°23'26" e distância de 3,53 deste
segue  até  o  ponto  PT_V_291  definido  pelas  coordenadas  N:  7.748.106,342  m  e  E:
667.346,576 m, com azimute de 83°21'47" e distância de 3,67 deste segue até o ponto
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PT_V_01 definido pelas coordenadas N: 7.748.106,508 m e E: 667.349,326 m, com azimute
de 86°32'44" e distância de 2,76 .O perímetro acima descrito encerra uma área de 9,2824
ha.

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor 24 (vinte e quatro) horas a partir da data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em exercício

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.384, DE 18 DE MAIO DE 2023.

 

“Concede licença ao funcionário que menciona e dá outras
providências”

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no Art. 84, inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais;

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença efetuada pelo servidor mencionado,
conforme Processo Administrativo PRO nº 230/2023,
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D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada a licença remunerada ao servidor Carlos Roberto da Silva, ocupante do
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, Matrícula nº 11.171, com data de inicio 18.05.2023 e
término em 26.09.2023.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 11.385, DE 18 DE MAIO DE 2023.

 

Concede prorrogação de licença à funcionária que menciona.

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica
Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art. 85 da Lei Complementar nº 005/2001, (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Mariana);

 

Considerando a solicitação formal de prorrogação de licença efetuada pelo servidor mencionado, por
meio do Processo Administrativo PRO nº 3664/2023,
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D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada prorrogação da licença remunerada à Izabel Cristina da Silva, ocupante
do cargo efetivo de auxiliar serviços, Matrícula nº 7.097, com início em 18/05/2023 e término
em 26/09/2023.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercicio

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.390, DE 22 DE MAIO DE 2023.

 

“Convoca a X Conferência Municipal de Assistência
Social”

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, no exercício interino da Chefia do Executivo
Municipal, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica
Municipal, e

 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de
Assistência Social no município

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 07 de
julho de 2023, tendo como tema central: “Reconstrução das SUAS: As SUAS que temos e o
SUAS que queremos".

 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência de Assistência Social, correrão por
conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Prefeito Municipal em Exercicio

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

IPREV MARIANA - RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR - Compra
Direta nº 14/2023 cujo objeto é a aquisição de passagem aérea. Empresa: Agência de Turismo
Transnenem. Inscrita no CNPJ nº 03.458.612/0001-10, valor R$ 11.201,40 (onze mil, duzentos e um
reais e quarenta centavos).. Dotações orçamentárias: 04.01.8.013.3.3.90.33.00.00.00.00 1802 –
Ficha 15 e 04.01.8.011.3.3.90.33.00.00.00.00 1802 – Ficha 5. Mariana, 18 de maio de 2023.
Elizangela Sara Lana Gomes, Presidente do IPREV MARIANA.

 

IPREV MARIANA - RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR - Compra
Direta  nº  15/2023  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviço  de  confecção  de  uniforme para  os
funcionários  do  IPREV  Mariana.  Empresa:  CLEUSA  DA  SILVA  GOMES,  inscrita  no  CNPJ  nº
12.944.259/0001-70,  valor  R$  3.142,00  (três  mil,  cento  e  quarenta  e  dois  reais).  Dotações
orçamentárias: 04.01.8.013.3.3.90.39.00.00.00.00 1802 – Ficha 08. Mariana, 22 de maio de 2023.
Elizangela Sara Lana Gomes, Presidente do IPREV MARIANA.

 

Licitações: Chamada Pública
Licitações: Chamada Pública

IPREV  MARIANA  –  CHAMAMENTO  PÚBLICO,  CREDENCIAMENTO,  torna  público  para
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conhecimento dos interessados que realizará,  na sala de reuniões da Comissão Permanente de
Licitações, localizada na Rua Santa Cruz, 28, Barro Preto, em Mariana/MG, por meio do processo
03/2023 - Inexigibilidade nº 02/2023, o credenciamento de profissionais especializados na prestação
de serviços de perícia médica previdenciária para atender as necessidades do IPREV Mariana. Data
de recebimento de documentação a partir de 06/06/2023 às 14:00h. O edital completo poderá ser
retirado  através  do  site:  www.iprevmariana.g.gov.br,  por  meio  de  solicitação  por  e-mail:
compraselicitacao@iprevmariana.mg.gov.br ou na sede do IPREV MARIANA. Comissão Permanente
de Licitações. Informações: Tel. (31) 3558-5211.

 

Licitações: Concorrência Pública
Licitações: Concorrência Pública

Prefeitura Municipal de Mariana- Concorrência Pública 001/2023. Resultado de habilitação.
Objeto: Concessão para operação do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros no
Município de Mariana – MG. Empresa habilitada: Transcotta Agência de Viagens Ltda. Empresa
Inabilitada:  Ribeiro  & Ribeiro  Turismo Ltda.  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às
17:00horas.  Site:  www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:
(31)35579055. Mariana 22 de maio de 2023.

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 41/2023

 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO
DE MARIANA SEGUINDO LISTA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019

A Prefeitura Municipal de Mariana CONVOCA para comprovação dos requisitos necessários  à
 CONTRATAÇÃO para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse
público, seguindo ordem de classificação no  CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL
Nº002/2019, nos termos do artigo 5º, parágrafo único da LC Municipal  nº 175/2018,  os
candidatos listados abaixo:  

PEB - EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS:

Nome: Data de nascimento:
 CELIA DAS GRACAS DIAS 30/09/1972
 LUZIVANIA DANTAS FARIAS SOUZA 13/12/1968
 KELLY CRISTINA SILVA 30/10/1993
 PAOLA ROBERTA AMARAL GOMES 09/01/1983
 JULIANA APARECIDA DA SILVA PASSOS 10/10/1980
 DEISIANE APARECIDA FARIA SILVA 23/02/1997
 JUSCILENE DA SILVA PINTO FERREIRA 15/10/1980
 KELLY GRACIELLE DE CASTRO 26/08/1980
 ELIENE GERALDA DOS SANTOS ALMEIDA 12/01/1984
 GERALDO APARECIDO DA SILVA GOMES 17/06/1988
 LUCIMAR ALMEIDA SANTOS CARDOSO 08/11/1968
 WELLINGTON CARLOS GONCALVES 11/05/1987
 CIBELE DI PAULA ALVES CHALITA 14/09/1995

http://www.iprevmariana.g.gov.br/
mailto:compraselicitacao@iprevmariana.mg.gov.br
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 EDINA DE FATIMA DO NASCIMENTO 19/07/1976
 NAYARA CRISTINA TEIXEIRA 03/02/1991
 MARILENE DO CARMO SILVA 18/01/1990
 ANA LUCIA DE CASTRO MAGALHAES 23/06/1970
 WILMA MACHADO BENTO PATRICIO 10/12/1977
 SILVERIA VICOSO GOMES 26/06/1958
 MARCIA APARECIDA MAURICIO SILVA 27/03/1962
 ROMILDA DE FATIMA TEODORO 24/09/1979
 EDMARCIA DA SILVA OLIVEIRA 16/04/1989
 MARINA VIOLETA SOARES DE FREITAS 10/09/1993
 VANESSA CRISTINA PEREIRA 02/09/1994
 ARLINDA MARIA DA SILVA 14/10/1970
 GLAUCIA DA SILVA COSTA JULIO 06/12/1983
 CAMILA ARCANJO MAGALDI 21/01/1999
 GRAZIELLE RODRIGUES VIEIRA DE OLIVEIRA 26/08/1996
 JESS GORDIANE EVANGELISTA 10/05/1992
 ANNA GABRIELA MARQUES LIMA 14/03/1988
 TAINARA CASSIA MACEDO HERMENEGILDO 27/09/1991
 MARLENE DUARTE DE PAULA TRINDADE RAPALLO 06/09/1977
 CRISTIANE DE FATIMA ELIAS DOS SANTOS 12/02/1986
 IRENE PEREIRA DE SOUZA ALVIM 16/04/1978
 ADEMIR MOREIRA TEODORO 18/09/1978
 CLEIDE DE ARAUJO CAMPOS 10/10/1979
 LAURA SILVA PAES DE OLIVEIRA 20/08/1992
 ELOISA SANTANA SOUZA SILVEIRA 26/02/1990
 NILDA CRISTINA GUIDO MOREIRA 15/02/1978
 MILENE IDALINA SILVA 08/05/1998
 VITOR HUGO ALBA DA SILVA 18/10/1980
 ELAINE REGINA ROCHA 09/12/1981
 MILENA JUSTO DO AMARANTE 29/11/1997
 GISELE BARROSO ROSADO 30/11/1994
 LUZIVANIA DANTAS FARIAS SOUZA 13/12/1968
 NATALIA RAQUEL FIDENCIO 20/07/1987
 LENIMAR DE OLIVEIRA BRAGA 14/07/1970
 RENATA DA CONCEICAO MAPA DE ALCANTARA 13/11/1985
 IASMIM CRISTINA DE SOUSA 05/09/1997
 LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA JAMMAL 28/12/1969
 THALITA ALBINO GANDRA 27/10/2000
 RITA EMANUELLE DE CASSIA FAGUNDES NEPOMUCENO30/01/1988
 CRISTIANE PATRICIA ROCHA GOMES 25/10/1986
 KATIA DE OLIVEIRA SANTOS 23/05/1977
 VANILZA INACIA BORGES 17/07/1977
 FRANCIELE APARECIDA NEPOMUCENO COELHO 13/10/1986
    

 

OBSERVAÇÕES DAS VAGAS:

Nº de vagas ESCOLA TURNO
16 EM MONSENHOR JOSÉ COTA MANHÃ

05 EM MONSENHOR JOSÉ COTA TARDE
 

03 EM PADRE AVELAR  
TARDE

01 EM ANIBAL DE FREITAS MANHÃ / TARDE
02 EM ANIBAL DE FREITAS MANHÃ
01 EM ANIBAL DE FREITAS TARDE
01 EM DE CAMPINAS MANHÃ

02 APAE TARDE
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01 APAE MANHÃ

01 EM DANTE LUIZ MANHÃ

03 EM SANTA GODOY/ 2º ENDEREÇO DA EM DOM
LUCIANO MANHÃ

01 CMEI CASINHA DE NAZARÉ  ESPAÇO NOVO – 2º
ENDEREÇO DA CASINHA DE NAZARÉ. MANHÃ

06 EM SINHÔ MACHADO TARDE
01 EM WILSOM PIMENTA TARDE
03 EM DOM LUCIANO TARDE
01 EM CÔNEGO PAULO MANHÃ
02 EM CELINA CÉLIA MANHÃ

01 CMEI CASINHA DE NAZARE
MANHÃ/BERÇÁRIO II
SUBSTITUIÇÃO
ATÉ15/06/23

 

 

 

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL),  admissional  sem restrições, encaminhado
pela Secretaria de Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido
pelo médico oficial da Prefeitura Municipal de Mariana.Só poderá ser contratado aquele
que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins
do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação, 
ficha de qualificação de contrato/nepotismo, e declaração de bens ( disponibilizados e
preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação );
Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP (ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio e de TODOS os  dependentes e CONJUGE;
Carteira de Identidade ( necessária data de expedição);
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a
Justiça Eleitoral;
Certificado de reservista (sexo masculino);
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e dependentes  de qualquer idade);
Cartão de Vacinação atualizado próprio (2 vias) e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento (própria e de todos os dependentes) e de Casamento (se for o caso
devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado (90dias);
Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do
Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício da
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atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário no ato da entrega da documentação)

 

Os candidatos deverão comparecer nas datas   23 e 24 de maio  2023 no horário de
8h00h às 11:00 e de 13:00h às 16:00h, na Secretaria Municipal de Administração,
localizada no 2º pavimento do Paço Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro,
Mariana-MG

 

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 42/2023

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 16/21

 

A Prefeitura Municipal de Mariana convoca os candidatos da Seleção  Pública Simplificada n°  nº
16/2021 , homologada pelo Decreto Nº 10820 de 10 de janeiro de 2022 , para celebração de
CONTRATO TEMPORÁRIO,  conforme preconiza o artigo 3º, I, da Lei Complementar Municipal
nº175 de 16 de Março de 2018,  bem no artigo 37, IX da CF/88, EM ATENDIMENTO AO DECRETO
N°11.347 DE DE 10 ABRIL DE 2023, nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do
Município no procedimento interno de nº 10/2023.

O prazo inicial do contrato temporário será até a data de 7 de agosto de 2023, podendo ser
prorrogado por até 4 meses, caso persista a situação de emergência em saúde pública, nos termos
do artigo 4º, I, da LC Municipal nº 175/2018.

 

À exceção do prazo da contratação por excepcional interesse público, aplica-se aos agentes de
endemias as demais disposições contidas na Lei Complementar Nº 187, de 21 de Maio de 2019  

 

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL),  admissional  sem restrições, encaminhado
pela Secretaria de Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido
pelo médico oficial da Prefeitura Municipal de Mariana.Só poderá ser contratado aquele
que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins
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do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação, 
ficha de qualificação de contrato/nepotismo, e declaração de bens ( disponibilizados e
preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação );
Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP (ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio e de TODOS os  dependentes e CONJUGE;
Carteira de Identidade ( necessária data de expedição);
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a
Justiça Eleitoral;
Certificado de reservista (sexo masculino);
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e dependentes  de qualquer idade);
Cartão de Vacinação atualizado próprio (2 vias) e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento (própria e de todos os dependentes) e de Casamento (se for o caso
devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado (90dias);
Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do
Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário no ato da entrega da documentação)
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias certificado do curso

LINK para realização do curso :

Agente de  Endemias : https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=29   
Agente Comunitário de Saúde:
http://pr.avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=42

 

Os candidatos deverão comparecer nas datas 23 e 24 de maio  2023 no horário de
8h00h às 11:00 e de 13:00h às 16:00h, na Secretaria Municipal de Administração,
localizada no 2º pavimento do Paço Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro,
Mariana-MG

 

 

Agente de Combate a Endemias:

 

Nome: Data de nascimento:
HÉRCULES SANTOS DIAS 03/11/1973
GISELE FABIANA DAMAS 09/05/1993

https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=29
http://pr.avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=42
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Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Resolução CMAS – Nº 09/2023

Dispõe sobre a convocação das prés – Conferências  de Assistência Social de Mariana – MG,

no âmbito Municipal.

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Mariana, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 1.539/2001, em reunião ordinária do dia 02 de maio de 2023.

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – Loas – Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;

Considerando o disposto no art.117, $ 1° da Resolução CNAS n° 33, de 12 de dezembro de 2012 –
(Norma Operacional Básica do SUAS – NOB – SUAS), o qual dispõe que o Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS). 

Resolve:

Art.1° - Tornar público as pré – conferências de Assistência Social de Mariana – MG.

Art.2º - A 10 ° Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema ‘’Reconstrução do
SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos’’.

Art.3º - A 10° Conferência Municipal de Assistência Social será realizada no dia 07/07/2023 de julho
de 2023 e será precedida de pré conferências, a serem realizadas por segmentos:

Segmento dos usuários do SUAS;1.
Segmento dos trabalhadores do SUAS;2.
Segmento das entidades socioassistenciais;3.

 

EQUIPAMENTO
RESPONSAVEL      PUBLICO LOCAL DATA HORA

CMAS/SEDESC ENTIDADES
ASSISTENCIAS

CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES.

25/05/2023
(QUINTA –
FEIRA)

13 HORAS

CMAS/SEDESC TRABALHADORES
DO SUAS

CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES.

26/05/2023
(SEXTA –
FEIRA)

8 HORAS

CENTRO POP CENTRO POP SEDE DO
CENTRO POP

01/06/2023
(QUINTA –
FEIRA)

08:30
HORAS
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PROGRAMA
INCLUSÃO
PRODUTIVA DA
MULHER

BENEFICIARIAS
DO PROGRAMA,
PERTENCENTES
AO DISTRITOS
DO MUNICIPIO
DE MARIANA.

CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES.

05/06/2023
(SEGURANÇA
– FEIRA)

09 HORAS

PROGRAMA
INCLUSÃO
PRODUTIVA DA
MULHER

BENEFICIARIAS
DO PROGRAMA,
PERTECENTES A
SEDE DO
MUNICIPIO DE
MARIANA.

CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES.

06/03/2023
(TERÇA –
FEIRA)

08 HORAS

CRAS BAIRROS CENTRO
CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES

13/06/2023
(TERÇA –
FEIRA)

09 HORAS

CRAS COLINA COLINA SEDE DO
CRAS COLINA

13/06/2023
(TERÇA –
FEIRA)

14 HORAS

CRAS CABANAS CABANAS E.M.DOM
OSCAR

14/06/2023
(QUARTA –
FEIRA)

18 HORAS

CRAS CABANAS CABANAS SEDE DO
CRAS

14/06/2023
(QUARTA –
FEIRA)

09 HORAS

CREAS SEDE E
DISTRITOS

CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES

20/06/2023
(TERÇA –
FEIRA)

13 HORAS

CRAS
DISTRITOS VARGEM E.M. SERRA

DO CARMO
20/06/2023
(TERÇA –
FEIRA)

09 HORAS

CRAS BAIRROS ROSÁRIO
SEDE DO
CRAS
BAIRROS

21/06/2023
(QUARTA –
FEIRA)

09 HORAS

CRAS
DISTRITOS

VILA SANTA
EFIGENIA

SALÃO
COMUNITÁRIO

29/06/2023
(QUINTA –
FEIRA)

09 HORAS

 

Art.4º - As orientações, regulamentação, programação, horários, locais de realização e demais
informações acerca do processo conferencial, serão divulgadas posteriormente.

Art.5º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua aprovação;

 

Presidente do CMAS – Teresa Cristina Santos

Gestão de 2023/2025.
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Resolução CMAS – Nº 10/2023

Dispõe sobre a criação da Comissão organizadora da 10°

Conferência de Assistência Social de Mariana – MG,

no âmbito Municipal.

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Mariana, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 1.539/2001, em reunião ordinária do dia 02 de maio de 2023.

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – Loas – Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;

Considerando o disposto no art.117, $ 1° da Resolução CNAS n° 33, de 12 de dezembro de 2012 –
(Norma Operacional Básica do SUAS – NOB – SUAS), o qual dispõe que o Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS).  

Resolve:

Art.1º - Criar ordinariamente a comissão organizadora da X Conferência Municipal de Assistência
Social de Mariana composta de forma paritária por 4 conselheiras (os), dentre titulares e suplentes,
incluindo Presidente e Vice-Presidente do CMAS, quais sejam:

I. Presidente;

II. Vice-Presidente;

III. Conselheiro Representante dos trabalhadores do SUAS:

III. I Titular: Pedro Henrique de Oliveira Mayer.

IV. Conselheiro Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania:

IV.I. Suplente: Paolla Rodrigues Araújo dos Santos. 

V. Conselheira representante da Sociedade Civil:

V.I. Titular: Flávia Coelho Corrêa de Oliveira.

V.II. Suplente:  Glaucilene Andrade Dias.

Art.2º - A Comissão Organizadora da 10° Conferencia Municipal de Assistência Social, tem caráter
temporário e duração de 1 (um) ano.

Art 3° -  A Comissão será coordenada pela Presidente e Vice-Presidente do CMAS, e terá como
competências:  

I.Orientar e acompanhar a realização e os resultados das pré – conferencias de Assistência Social
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Municipais;

II. Preparar e acompanhar a realização e os resultados da Conferência Municipal;

III. Dar suporte técnico – operacional durante a Conferência Municipal;

IV. Elaborar relatório da Conferência Municipal;

Art 4° - A participação do Conselheiro na Comissão é considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada;

Art 5° - A assessoria técnica da Comissão será exercida pela Secretaria Executiva do CMAS.

Art 6° - Para a operacionalização da 10° Conferencia Municipal de Assistência Social, a comissão
Organizadora contará com apoio da Secretaria Executiva do CMAS e demais setores da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania.

Art 7° - A comissão Organizadora contará com colaboradores/as na realização da 10° Conferência
Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único: Consideram – se colaboradores eventuais:

I.Conselheiras (os);

II. Representantes de instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da
Administração Pública ou da iniciativa privada;

III. Prestadoras de serviços da Assistência Social;

IV. Convidados (as);

Art. 8° - A Comissão apresentará relato das discussões na reunião plenária do CMAS, para
conhecimento e deliberação.

Parágrafo único: O relatório final das atividades da Comissão será encaminhado ao plenário do
CMAS, para conhecimento e deliberação.

Art. 9° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Presidente do CMAS – Teresa Cristina Santos

Gestão de 2023/2025.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Notificação de Veículo Abandonado
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Fica o proprietário do(s) veiculo (s) listados abaixo, a partir desta data notificado por escrito sobre o
estado de abandono do seu veículo  em via  pública de nossa cidade.  O Município  de Mariana
concede-lhe o prazo de 48 horas para retirá-lo da via pública, sob pena de remoção, leilão e demais
penalidades legais cabíveis em conformidade com a LEI Nº 3.297, DE 08 DE OUTUBRO DE
2019.

 

PROPRIETÁRIO GILVAN SOUZA DE JESUS
PLACA CCS7386
CHASSI ZFA160000S2771951
MARCA/MODELO IMP/FIAT TIPO 1.6IE
LOCAL DO VEÍCULO RUA CURVELO, 100, CABANAS, MARIANA

 

Eliabe de Freitas Pereira

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

 

Publicações SAAE Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO  AO  CONTRATO  Nº  014/2023  -  DISPENSA  Nº  002/2023  -  PROCESSO  Nº
018/2023, RATIFICADO em 15 de maio de 2023 – CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA LTDA. CNPJ: 28.826.530/0001-02. OBJETO: O presente contrato tem
por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  TREINAMENTO  E  ASSESSORIA  TÉCNICA
ESPECIALIZADA PARA A INSTITUCIONALIZAÇÃO, ADAPTAÇÃO E APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS  –  LEI  14.133/21  NO  ÂMBITO  DO  SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE MARIANA -MG. VALOR: O valor global
deste contrato é de R$ 161.400,00 (Cento e sessenta e um mil e quatrocentos reais). DATA
DE ASSINATURA: 19/05/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12
(doze) meses com, inicio no dia 22/05/2023 e término   em 22/05/2024, podendo ser prorrogado nos
termos  da  lei  8.666/93  e  alterações  posteriores.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA :
17.122.0027.6007.339039 – 1500 – FICHA 18. FUND. LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, e alterações
posteriores. Remo Almeida Machado - Diretor Geral do SAAE- MARIANA – MG.

 

EXTRATO AO CONTRATO Nº 02/2023 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 - PRC Nº
044/2022 - INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022, RATIFICADO em 19 de dezembro de 2022
–  CONTRATADA:  BANCO  COOPERATIVO  SICRED  S.A.  CNPJ:  01.181.521/0001-55.  OBJETO:
Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento
das guias de arrecadação dos serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE – MARIANA/MG, em
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padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético
dos  valores  arrecadados.  VALOR:  O  valor  total  estimativo  do  contrato  pode  chegar  a  R$
1.174.208,00  (Um milhão,  cento  e  setenta  e  quatro  mil  e  duzentos  e  oito  reais).  DATA DE
ASSINATURA: 16/01/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze)
meses  a  contar  da  data  de  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  nos  termos  da  Lei
8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17.122.0027.6007. 339039 – 1100 – FICHA 17. FUND.
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores. Remo Almeida Machado - Diretor Geral
do SAAE- MARIANA – MG.

 


